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coNsidEraNdo a Portaria Nº 378/2018-GaB/Pad de 17/12/2019, pu-
blicado no doE edição nº 34.065 de 18/12/2019;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 386/2022, de 01 de abril de 
2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - sUBstitUir o servidor taNia dE NaZarÉ PaMPloNa sEaBra, Mat. nº 
5618460-3, pela servidora saYoNara caMarGo foNtaNa, Mat. nº773573-
2, para atuar no Pad nº 378/2018-GaB/Pad de 17/12/2019, publicado no 
doE edição nº 34.065 de 18/12/2019, na qualidade de presidente;
ii - ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 413/2022-GaB/Pad. 
Belém, 06 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 209/2019-GaB/Pad de 19/09/2019, pu-
blicado no doE edição nº 33.987 de 20/09/2019;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, 
da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii -sUBstitUir a servidora tErEZiNHa dos saNtos BaNdEira, Mat. nº 
303860-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE olivEira, Mat. nº 
54182576-2, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 415/2022-GaB/Pad. 
Belém, 06 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 83/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, 
publicado no doE edição nº 33.893 de 11/062019;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 415/2022, de 06 de abril de 
2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dEsiGNar a servidora alciNEtE do socorro liMa da costa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 83/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, publicado no doE edição 
nº 33.893 de 11/06/2019, em substituição à servidora taNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa sEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
saYoNara caMarGo foNtaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 416/2022-GaB/Pad. 
Belém, 06 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 63/2019-GaB/Pad de 20/03/2019, publi-
cado no doE edição nº 33.877 de 21/052019;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 416/2022, de 06 de abril de 
2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 

Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dEsiGNar a servidora alciNEtE do socorro liMa da costa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 83/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, publicado no doE edição 
nº 33.893 de 11/06/2019, em substituição à servidora taNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa sEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
saYoNara caMarGo foNtaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 417/2022-GaB/Pad. 
Belém, 06 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 71/2019-GaB/Pad de 24/03/2019, publi-
cado no doE edição nº 33.882 de 28/052019;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 378/2022, de 31 de marçol 
de 2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dEsiGNar a servidora alciNEtE do socorro liMa da costa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 83/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, publicado no doE edição 
nº 33.893 de 11/06/2019, em substituição à servidora taNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa sEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
saYoNara caMarGo foNtaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 418/2022-GaB/Pad. 
Belém, 06 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 269/2019-GaB/Pad de 20/11/2019, pu-
blicado no doE edição nº 34.040 de 21/11/2019;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 380/2022, de 01 de abril de 
2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dEsiGNar a servidora alciNEtE do socorro liMa da costa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 83/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, publicado no doE edição 
nº 33.893 de 11/06/2019, em substituição à servidora taNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa sEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
saYoNara caMarGo foNtaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 419/2022-GaB/Pad. 
Belém, 06 de abril de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 123/2019-GaB/Pad de 25/06/2019, pu-
blicado no doE edição nº 33.905 de 27/06/2019;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 381/2022, de 01 de abril de 
2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;


